
Exmº. Sr.
JORGE RECLA
Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 174/2019

O Vereador  infrafirmado,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº. Sr.
Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

SUBSTITUIÇÃO  DA  CAIXA  D’ÁGUA  LOCALIZADA  NA  COMUNIDADE
BEIRA RIO, DISTRITO DE NESTOR GOMES.

JUSTIFICATIVA: 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), o amianto é
um mineral lesivo à saúde e a exposição a ele aumenta o risco de câncer de pulmão e
outras  enfermidades.  O  amianto  já  foi  proibido  em 66  países,  incluindo  Argentina,
Chile, Uruguai e também no Brasil. As caixas d’água de amianto são muito antigas e
apresentam como problema a precariedade de sua estrutura, que podem infectar a água
e, assim, prejudicar a saúde daqueles que ingerem essa água diariamente.

É  oportuno  ressaltar  que,  a  caixa  d’água  localizada  na
comunidade Beira Rio é muito antiga e abastece também a escola, o que vem colocando
em risco a saúde de todos que utilizam a água da referida caixa.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 25 de março de 2019.

PAULO CHAGAS
Vereador
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